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PROJETO DE LEI Nº ____/2021 

Autor: Lucimar Alves Soares 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “CRISTYAN 

LEAL FERREIRA BRANDÃO” NO BAIRRO 

JARDIM PAULISTA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Cristyan Leal Ferreira Brandão”, a via pública com 

apenas uma conexão, que se inicia na Rua São José do Rio Preto, e termina defronte a 

residência de propriedade do Sr. Luciano Rangel Hosken no Bairro .Jardim Paulista, neste 

Município. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável por fixar placas indicativas no 

local, e oficiar as empresas fornecedoras de energia elétrica, de água e saneamento, e aos 

Correios, a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 25 de agosto de 2021. 

 

 

Lucimar Alves Soares 

Vereador – Partido Republicanos
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JUSTIFICATIVA 

Submeto aos nobres colegas Edis, a fim de pretendida aprovação, o Projeto Legislativo 

que dispõe sobre a denominação de via pública no Bairro Jardim Paulista, neste Município. 

Estou propondo para esta rua o nome do saudoso Cristyan Leal Ferreira Brandão. 

Trata-se de justa a merecida homenagem à memória de um cidadão, morador da Vila de 

Itapemirim, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o 

progresso e desenvolvimento de sua cidade. 

Cristyan Leal Ferreira Brandão, natural de Itapemirim, filho de Aldecir Brandão e 

Aurizete Leal Ferreira, e irmão de Thais Cristina Leal Ferreira, faleceu aos 19 anos e deixou 

muitos amigos e a familiares em profunda tristeza, pela tragédia por um acidente de moto que lhe 

ceifou a vida de forma tão abrupta, ainda com todo vigor inerente da juventude. Era muito amado 

por todos, e sempre foi uma pessoa bondosa e de conduta exemplar. Atuante em benefício da 

coletividade, era religioso, humilde e disposto a ajudar a todos a sua volta. 

Acompanhava seus pais na Igreja e era estudante da faculdade São Camilo. Devido ao 

trabalho árduo do Pai que sempre atuou como Mestre de Obras, que sempre foi o seu sustento,   

Cristyan tinha um sonho de ser forma em Engenharia civil e poder colaborar ainda mais com o 

seu Pai. 

Sempre foi conhecido como um jovem alegre, carinhoso e prestativo, por sua convivência 

e generosidade com a vizinhança e os serviços que realizava entre os seus amigos e familiares. 

Embora muito prestativo com todos, Cristyan Leal Ferreira Brandão era reconhecido por 

sua personalidade forte, que defendia, acima de tudo, sua família, entretanto, também muito 

elogiado por sua humildade e caráter. 

Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros desta Edilidade para a 

aprovação da presente propositura, uma vez que revestida de interesse público. 

 Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura, 

fazendo justiça a homenagem que pretendemos implementar. 

 

Respeitosas saudações, 

 

Itapemirim-ES, 25 de agosto de 2021. 

 

Lucimar Alves Soares 

Vereador – Partido Republicanos 
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